
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 371, de 27 de janeiro de 2026 

 

(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.340, de 05 de 
dezembro de 2025, e n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, 
e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$263.000,00) 

 
 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

   
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei n° 7.340, 

de 05 de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Anual do Município de Votuporanga para o exercício de 2026 no valor de 

R$263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais) destinados a: 

 
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Votuporanga 
Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Votuporanga 
Função: 01 – Legislativa 
Sub Função: 122 – Administração Geral 
Programa: 0001 – Processo Legislativo 
Atividade: 2118 – Manutenção e Conservação da Câmara Municipal 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes          
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.46 Auxílio Alimentação 
Fonte 01 - Tesouro  
Valor R$ 245.000,00 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes          
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.91.00 Aplicação Direta decorrente de operação entre Órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social 
3.3.91.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 01 - Tesouro  
Valor R$ 18.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:  

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Votuporanga 
Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Votuporanga 
Função: 01 – Legislativa 
Sub Função: 122 – Administração Geral 
Programa: 0001 – Processo Legislativo 
Atividade: 2118 – Manutenção e Conservação da Câmara Municipal 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes          
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 01 - Tesouro            
Valor R$ 263.000,00                      
13 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de janeiro de 2026. 

 

                                                                            

Luiz Fernando Góes Liévana 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 G

O
E

S
 L

IE
V

A
N

A
, D

E
O

S
D

E
T

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 V

E
C

H
IA

T
O

, E
D

IS
O

N
 M

A
R

C
O

 C
A

P
O

R
A

LI
N

 e
 N

A
T

A
LI

A
 A

M
A

N
D

A
 P

O
LI

Z
E

LI
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
70

-A
A

58
-B

F
48

-C
58

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

70
-A

A
58

-B
F

48
-C

58
5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2F70-AA58-BF48-C585

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA (CPF 045.XXX.XXX-33) em 29/01/2026 13:54:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 29/01/2026 15:10:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 29/01/2026 17:04:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 29/01/2026 17:05:09

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/2F70-AA58-BF48-C585

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/2F70-AA58-BF48-C585

